
 

 

PORTARIA Nº 337/2023, 08 DE NOVEMBRO 2023 
 

 

“Altera membros do Conselho Municipal de Saúde e dá 

outras providências.”  

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

e mais o que determina a Lei nº 1.612/2023 de 22 de setembro de 2023;  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Altera os membros abaixo relacionados para comporem o Conselho Municipal 

de Saúde do Município de Cacique Doble/RS:  

 

I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 

1 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular – Daiane Fatima Fortuna 

Suplente – Gledice Dall Agnol Gelain 

 

 

2 –SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL:  

Titular – Emilia Dal Moro  

Suplente – Shaiane Hoffmann  
 

 

II - PRESTADORES DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
3–HOSPITAL SÃO ROQUE:  

Titular – Leonice Mioranza  

Suplente – Cleuza Miola Zaparoli  

 

 

III – DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE 
4 – REPRESENTANTE DOS DENTISTAS:  

Titular  – Etatiane Stefanon 

Suplente – Precila Raymundi  
 

5 – REPRESENTANTE DO COREN:  

Titular – Eliziane Bertoni Navarini 

Suplente – Marluci Ricci 
 

6 – REPRESENTANTE DOS PSICÓLOGOS: 

Titular – Izadora Poletto Ribeiro 

Suplente – Juliane Mattos da Rosa 



 

 

 

IV – REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
1 – CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS:  

Titular – Lucas Polo Rizzon  

Suplente – Aletéia Demartini  

 

2 –LIONS CLUBE:  

Titular – Celio Bortolotto   

Suplente – Américo spanholi  

 

3 – SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS:  

Titular – Fábio Gerry Olivotto  

Suplente – Sérgio Navarini  
 

4 –BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 

Titular – Lenir Nunes  

Suplente – Rafael Mezzalira  
 

5 – GRUPO ESCOTEIROS CACIQUE 

Titular  - Roseli Belini Marini  

Suplente – Tania Regina Tonieto 

 

6 –FUNASA/ SESAI: 

Titular – Alisson Fantim (Area Passo Grande Forquilha) 

Suplente – Milton de Matos  

 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Saúde 

nomeados por esta Portaria será de dois (02) anos a contar da publicação desta.  

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria n°089 de 17 de fevereiro 

de 2023.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS.  

08 DE NOVEMBRO DE 2023.  

 

 

LUIZ ANGELO DEON  

PREFEITO MUNICIPAL  

Registre-se e Publique-se  

 

Luciane de Fátima Cagnini  
Secretária da Administração 


